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À D avoco D favorável 

D D contrário 

Diretor Legislativo Presidente Relator 
/ / / / / / 



11 íii1iiliiiftlii Ui111 
Protocolo Geral n• 81336/2018 
Data· 30/08/2018 Horàrlo : 10:57 

Legl• latlvo. PL 12841/2018 

..r-~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAUlO 

P 32666/2018 

PUBLICAÇÃO 

rtlCYt I g 

Apresentado. 
Encaminhe-se às comls.-; 

PROJETO DE LEI N°. 12. 641 
(Wagner Tadeu Ligabó) 

Exige, nos estabelecimentos que especifica, placa informativa sobre 
estacionamento em vagas reservadas a idosos e deficientes. 

Art. l º. Em todo shopping center, supermercado e hipermercado haverá, 

junto às vagas de estacionamento reservado a pessoas idosas e com deficiência, placa informativa, 

tipo porte, em letras facilmente legíveis, com os seguintes dizeres: 

"A VISO 

VAGA RESERVADA A IDOSOS E DEFICIENTES 

INFRAÇÃO: GRAVÍSSIMA 

PENALIDADE: SUJEITO A MULTAS E GUINCHO (Código de Trânsito 
Brasileiro-CTB -Lei federal nº 9.503, de 23 de setembro de 197, art. 181, inciso XX)". 

Art. 2°. Os estabelecimentos atualmente existentes têm prazo de até 30 

(trinta) dias, contados do início de vigência desta lei, para adoção das providências que couberem. 

Art. 3°. A infração desta lei implica multa de 5 (cinco) Unidades Fiscais do 

Município-UFMs por placa faltante, dobrada a cada reincidência. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

Apesar de a punição para condutores que estacionam de forma irregular em 

espaços reservados a idosos e a pessoas com deficiência ter-se tomado mais rígida, não houve uma 

redução nas infrações. Tais vagas foram regulamentadas e garantidas por lei a partir da vigência das 

Resoluções 303 e 304/08 do Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN. Desta forma, todas as 
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cidades brasileiras são obrigadas a destinar 3% das vagas de estacionamento para idosos e 2% para 

deficientes. Porém, grande parte dos condutores de veículos desrespeitam a legislação e estacionam 

nas vagas preferenciais. A infração em centros comerciais e shoppings está se tomando cada vez mais 

comum, mesmo com a sinalização gráfica horizontal. 

Por isso a grande necessidade da aprovação deste projeto, que ora apresento 

aos meus Pares. 

/ns 

Sala das Sessões, 30/08/2018 

WAGNERTADE 
"Dr. Ligabó" 
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PROCESSO Nº 81.336 

De autoria do Vereador WAGNER TADEU LIGABÓ, 

o presente projeto de lei exige, nos estabelecimentos que especifica, placa informativa 

sobre estacionamento em vagas reservadas a idosos e deficientes. 

PARECER: 

A propositura encontra sua justificativa às fls. 03/04. 

É o relatório. 

O projeto de lei em exame se nos afigura revestido 

da condição legalidade no que concerne à competência (art. 6°, "caput"), e quanto à 

iniciativa, que no caso concreto é concorrente, (art. 13, I, c/c o art. 45), sendo os 

dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí. 

A matéria é de natureza legislativa, eis que busca dar 

publicidade, fixando placas em estacionamentos para informar sobre vagas reservadas 

a idosos e deficientes. 

Trata-se, portanto, de iniciativa que encontra suporte 

no princípio da publicidade da Administração Pública, uma das noções basilares para a 

construção de uma democracia sólida, na medida em que proporcion f e 
acompanhamento e a fiscalização da res pública também por meio d parti ipação 

popular. Conforme ensina Martins Júnior: 
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O caráter público da gestão administrativa leva em 
consideração, além da supremacia do público sobre o 
privado, a visibilidade e as perspectivas informativas e 
participativas, na medida em que o destinatário final é o 
público.1 

Ademais, em conformidade com o disposto no art. 

6°, caput e art. 13, I, c/c o art. 45, ambos da Lei Orgânica do Município, compete ao 

Município legislar sobre assuntos de interesse local, suplementando a legislação 

federal e estadual, deferindo ao Vereador iniciar essa modalidade de projeto de lei, 

que é de natureza concorrente. A questão concreta trata de matéria legislativa de 

iniciativa concorrente e encontra supedâneo em jurisprudências que ora reprod_uzimos: 

TJ-SP -ADI n. 0 0269412-20.2012.8.26.0000 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Relator: Des. Ferreira Rodrigues 
Comarca: São Paulo 
Órgão Julgador: Órgão Especial 
Data do julgamento: 23/04/2014 
Requerente: Prefeito do Município de Catanduva . 
Requerido: Presidente da Câmara Municipal de 
Catanduva 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade Lei nº 
4.966, de 14 de abril de 2010, do Município de Catanduva 
que exige sejam afixados em estabelecimentos 
comerciais que especifica cartazes com orientação 
no sentido de não se jogar embalagens descartáveis às 
margens de estradas rios e lagos, com recomendação de 
que se preserve o meio ambiente. Inexistência de 
violação de iniciativa reservada do Chefe do Poder 
Executivo ou do princípio da separação dos 
poderes. Lei que não gera despesa para a Administração 
Pública Municipal. Inexistência de inconstitucionalidade 
Ação julgada improcedente. [grifo nosso]. 

*** 

TJ-SP - ADI n. 0 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 

1MARTINS JÚNIOR, Wallace Paiva. Transparência administrativa: publicidade, motiva 
popular. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2010. 

participação 
~~ 

l 
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Relator: Des. Paulo Dimas Mascaretti 
Comarca: São Paulo 
Órgão Julgador: Órgão Especial 
Data do Julgamento: 31/07/2013 
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Requerente: Prefeito do Município de Jundiaí 
Requerido: Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Lei n° 7.959, de 23 de novembro de 2012, do Município 
de Jundiaí, que exige, no comércio de tintas e 
derivados, advertência contra pichação. 
Inocorrência de vício de iniciativa do projeto de lei 
deflagrado pelo Legislativo Municipal, haja vista 
que a norma editada não regula matéria 
estritamente administrativa, afeta ao Chefe do 
Poder Executivo, delimitada pelos artigos 24, § 20, 
47, incisos XVII e XVIII, 166 e 174 da CE, aplicáveis 
ao ente municipal por expressa imposição a norma 
contida no artigo 144 daquela mesma Carta Previsão 
legal na verdade, que se destina apenas a alertar a 
população para a existência de lei que expressamente 
veda a pichação, dando conta das consequências penais 
para a inobservância desse preceito legal cuidando-se de 
campanha educativa formulada com vistas a ''zelar pela 
guarda da Constituição e das leis vigentes'; nos exatos 
limites da competência atribuída ao ente público municipal 
pelo art 23 da CF Legislação, ademais, que não implica 
no aumento de despesa do Município, uma vez que o 
dever de fiscalização do cumprimento das normas é 
conatural aos atos normativos e não tem efeito de gerar 
gastos extraordinários. Ação Diretade 
Inconstitucionalidade julgada improcedente. 
[ grifo nosso]. 

Não obstante, o projeto de lei não apresenta vícios 

de origem, vez que o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, entendeu pela 

improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 70067927368, de tema 

correlato, que assim prevê: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LEI Nº 

6.210/15 DO MUNICÍPIO DE PELOTAS. INICIATIVA DA 

CÂMARA DE VEREADORES. LEI QUE RNA 

OBRIGATÓRIA SINALIZAÇÃO DE 
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PÚBLICO PARA VAGAS DESTINADAS A DEFICIENTES 

FÍSICOS, IDOSOS E GESTANTES. É constitucional a Lei n. 

6.210, de 20.03.2015, do Município de Pelotas, que torna 

obrigatória, por estabelecimentos comerciais, 

industriais e de serviços, a utilização de sinalização 

vertical de regulamentação em estacionamentos 

de acesso público para as vagas destinadas a 

deficientes físicos, idosos e gestantes. Norma que se 

enquadra no âmbito da competência municipal e, por 

ausência de necessidade espec/fica de atuação do Poder 

Executivo ou incremento de despesas, viável sua origem a 

partir do Poder Legislativo. Evidente interesse local. 

Ausente a inconstitucionalidade material pela falta de 

ingerência iníqua na propriedade privada e na livre 

concorrência. Ao contrário, trata-se de norma que 

procura implementar nova forma de garantir o 

acesso às vagas com destinação específica. AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA 

IMPROCEDENTE UNÂNIME {Ação Direta de 

Inconstitucionalidade Nº 70067927368, Tribunal Pleno, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alberto Delgado Neto, 

Julgado em 31/10/2016). 

(TJ-RS - ADI: 70067927368 RS, Relator: Alberto Delgado 
Neto, Data de Julgamento: 31/10/2016, Tribunal Pleno, 
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 07/11/2016) 

(Juntamos acordão) 

Nesse sentido, não vislumbramos empecilhos que 

possam incidir sobre a pretensão. Relativamente ao quesito mérito, pronu 

soberano Plenário. 



~~ 
fls.--1Jj_ 

1roc.~ 

Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

DAS COMISSÕES: 

Além da Comissão de Justiça e Redação, nos 

termos do disposto no inc. 1 do art. 139 do Regimento Interno da Edilidade, sugerimos 

a oitiva da Comissão de Direitos, Cidadania e Segurança Urbana. 

Fábio Nadai edro 
Procurador-

bl~-
1ia ;?r~;;. 

stagiária de Direito 

QUORUM: maioria simples (art. 44, caput, L.O.M.). 

Jundiaí, 31 de agosto de 2018 

/{onal_do Jo.Jki J-ULui 
Ronaldo Salles Vieira 
Procurador Jurí ·w----) 

Estagiária de Direito 
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AÇÃO DIRETA 
1 NCONSTITUCIONALI DADE 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 
6.210/15 DO MUNICÍPIO DE PELOTAS. INICIATIVA DA 
CÂMARA DE VEREADORES. LEI QUE TORNA 
OBRIGATÓRIA SINALIZAÇÃO VERTICAL DE 
REGULAMENTAÇÃO EM ESTACIONAMENTOS DE ACESSO 
PÚBLICO PARA VAGAS DESTINADAS A DEFICIENTES 
FÍSICOS, IDOSOS E GESTANTES. 

É constitucional a Lei n. 6.210, de 20.03.2015, do 
Município de Pelotas, que torna obrigatória, por 
estabelecimentos comerciais, industriais e de serviço·s, 
a utilização de sinalização vertical de regulamentação 
em estacionamentos de acesso público para as vagas 
destinadas a deficientes físicos, idosos e gestantes. 

Norma que se enquadra no âmbito da competência 
municipal e, por ausência de necessidade específica 
de atuação do Poder Executivo ou incremento de 
despesas, viável sua origem a partir do Poder 
Legislativo. Evidente interesse local. 

Ausente a inconstitucionalidade material, pela falta 
de ingerência iníqua na propriedade privada e na livre 
concorrência. Ao contrário, trata-se de norma que 
procura implementar nova forma de garantir o acesso 
às vagas com destinação específica. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA 
IMPROCEDENTE. UNÂNIME. 

DE ÓRGÃO ESPECIAL 

Nº 70067927368 (Nº CNJ: 0002930-
25.2016.8.21. 7000) 

COMARCA DE PORTO ALEGRE 

PREFEITO MUNICIPAL DE PELOTAS 

CAMARA MUNICIPAL DE PELOTAS 

PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO 
RS 

PROPONENTE 

REQUERIDO 

INTERESSADO 

1 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do órgão Especial do 

Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar improcedente a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade. 

Custas na forma da lei. 

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes 

Senhores DESEMBARGADORES LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI (PRESIDENTE), 

ARISTIDES PEDROSO DE ALBUQUERQUE NETO, ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA 

ROSA, VICENTE BARROCO DE VASCONCELLOS, NEWTON BRASIL DE LEÃO, SYLVIO 

BAPTISTA NETO, JORGE LUÍS DALL'AGNOL, FRANCISCO JOSÉ MOESCH, LUIZ FELIPE 

BRASIL SANTOS, MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA, OTÁVIO AUGUSTO DE FREITAS 

BARCELLOS, IRINEU MARIANI, MANUEL JOSÉ MARTINEZ LUCAS, LISELENA SCHIFINO 

ROBLES RIBEIRO, CARLOS CINI MARCHIONATTI, CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO 

(IMPEDIDO), ANGELA TEREZINHA DE OLIVEIRA BRITO, IRIS HELENA MEDEIROS 

NOGUEIRA, MARILENE BONZANINI, PAULO ROBERTO LESSA FRANZ, GELSON ROLIM 

STOCKER, CATARINA RITA KRIEGER MARTINS, RICARDO TORRES HERMANN E ANA 

PAULA DALBOSCO. 

Porto Alegre, 31 de outubro de 2016. 

DES. ALBERTO DELGADO NETO, 
Relator. 

RELATÓRIO 

DES. ALBERTO DELGADO NETO (RELATOR) 

Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada por EDUARDO 

2 
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FIGUEIREDO CAVALHEIRO LEITE, Prefeito Municipal de Pelotas, pretendendo o 

reconhecimento de inconstitucionalidade da Lei Municipal n. 6.210, de 20 de março 

de 2015, que torna obrigatória a utilização de sinalização vertical de 

regulamentação em estacionamentos de acesso público, para as vagas destinadas 

a deficientes físicos, idosos e gestantes. 

Nas razões o proponente sustenta a existência de vício formal, de 

iniciativa, nos termos dos artigos 60, inciso 11, e 82, Ili e IV, da Constituição 

Estadual, combinados com os artigos 61, §1°, li, "b", e 84, 111, da Constituição 

Federal. Sinteticamente, aduz o vício de iniciativa, na medida em que o Poder 

Legislativo invadiu competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo ão 

estabelecer normas de organização e regulamentação dos serviços públicos e da 

administração pública municipal. Assim, teria a Câmara dos Vereadores se 

imiscuído em matéria privativa do Prefeito Municipal, notadamente em relação ao 

planejamento, promoção e execução dos serviços públicos municipais. 

Além disso, sustenta a ocorrência de inconstitucionalidade material, a 

partir da aplicação dos artigos 170, li e IV, combinado com 5°, XXII, da Constituição 

Federal, combinado com o artigo 157, V, da Constituição Federal. Alega que a lei 

municipal interfere na prestação de serviços de livre concorrência e de iniciativa 

particular, criando empecilhos para o exercício do direito à propriedade privada e à 

livre concorrência, violando o artigo 30, 1, da Constituição Federal. 

À fl. 39, o Procurador-Geral do Estado pugna pela manutenção da lei 

questionada, em razão da presunção de sua constitucionalidade, como decorrência 

da independência, harmonia e tripartição dos poderes. 

Cientificada, a Câmara Vereadores prestou informações (fls. 42-4~) 

no sentido da não ocorrência de vício de iniciativa, especialmente considerando a 

ausência de regulamentação de matéria vinculada ao planejamento e à execução 

de serviços públicos do município ou de incremento de despesas públicas. Aponta 

que o objetivo da lei consiste no auxílio aos deficientes físicos, idosos e gestantes, 

mediante a facilitação das vagas de estacionamento a eles destinadas, não 

havendo qualquer indicação explícita a respeito da imposição de obrigação de 

fiscalização da sinalização. Subsidiariamente, ainda que se considere a 

3 
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possibilidade de sanções nos termos da lei, tal atribuição não invadiria a 

competência de iniciativa privativa do Executivo. Da mesma forma, sustenta a 

constitucionalidade material da lei, porque cria obrigações unicamente aos 

particulares, sem criar ônus excessivos sobre a propriedade particular. Indica que, 

assim como reconhecido em julgamento (nº 70045237005) referente à lei que 

exigia a disponibilização de serviços de pronto socorro em estabelecimentos 

comerciais ("shopping centers") com mais de cem lojas, a presente lei não viola as 

Constituições Estadual e Federal. 

O Ministério Público opina pela improcedência, por ausência de vicio 

formal e material na Lei impugnada (tis. 57-60). 

Vieram-me conclusos os autos. 

É o relatório. 

VOTOS 

DES. ALBERTO DELGADO NETO (RELATOR) 

A presente Ação Direta de Inconstitucionalidade questiona a Lei 

Municipal de Pelotas n. 6.210, de 20 de março de 2015, cujo veto integral do 

Excelentíssimo Prefeito Municipal fora derrubado no Poder Legislativo Municipal. 

O dispositivo está redigido da seguinte forma (ti. 25): 

Art. 1 ° Fica obrigado aos estabelecimentos 
comerciais, industriais e de serviços que possuem 
estacionamentos pagos ou franqueados de acesso 
público a utilização de sinalização vertical de 
regulamentação informando as vagas destinadas a 
deficientes físicos, idosos e gestantes. 

§ 1º A sinalização de que trata o caput deste 
artigo será no padrão "R-6b" conforme definido na 
Resolução CONTRAN 303, de 18 de dezembro de 
2008 e o disposto na Lei Federal 9. 503, de 23 de 
setembro de 1997. 

§ 2º Nas placas de padrão "R-6b" utilizadas 
nas respectivas vagas, contarão os seguintes dizeres_: 

I - "Vaga de uso exclusivo de DEFICIENTE 
FÍSICO"; 

li - "Vaga de uso exclusivo de IDOSOS"; 

4 
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Ili - "Vaga de uso exclusivo de GESTANTES". 
Art. 2° O Poder Executivo, regulamentará esta 

Lei, no que couber, para sua fiel execução. 
Art. 4° Este lei entre em vigor na data de sua 

publicação. 

A alegação do proponente é existência de inconstitucionalidade 

formal e material. 

O vício formal se constituiria na invasão da competência privativa do 

Chefe do Poder Executivo em relação à administração dos serviços municipais, 

notadamente ao dever de regulamentação da lei e à fiscalização de seu 

cumprimento. Em decorrência da regulamentação e fiscalização, estaria o Poder 

Legislativo impondo à Administração Pública a criação ou organização de 

estruturas para o cumprimento adequado da lei, o que inquinaria a lei do vício 

formal, por desrespeito à iniciativa do Chefe do Poder Executivo. 

Primeiramente, não há dúvida a respeito da impossibilidade de .o 

Poder Legislativo de instaurar processo legislativo estabelecendo ou modificando 

estruturas, atribuições ou funcionamento da Administração Pública Municipal, nos 

termos dos artigos 60, inciso li, alínea "d", da Constituição Estadual1, combinados 

com os artigos 61, §1°, li, "b"2
, e 84, 1113

, da Constituição Federal. 
1 Art. 60. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:( .. . ) 
l i - disponham sobre: ( ... ) 
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública. 
2 Art. 61 . A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 
§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
( ... ) 
li - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na admin istração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
3 Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 
1 - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 
li - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração 
federal; 
Ili - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; 
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Em tal contexto, de forma paralela, ambas as Constituições 

estabelecem a competência do Poder Executivo na direção da administração 

pública e, por via de consequência, considerando as necessidades e o 

planejamento executivo, limitam a iniciativa legislativa ao chefe do Poder Executivo. 

E, na estrutura constitucional brasileira, não poderia ser diferente, sob pena de 

prejuízo ao planejamento e a execução das atividades administrativas. 

A discussão, todavia, envolve a análise se há desrespeito à iniciativa 

privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

O projeto aprovado, promulgado como Lei e publicado, é oriundo de 

iniciativa da Câmara de Vereadores e possui como justificativa (fl. 17): 

"(. . .) Embora os estabelecimentos comerciais 
como shoppings centers, supermercados, 
hipermercados, grandes lojas, centros comerciais 
venham destinando vagas de uso exclusivo em seus 
estacionamento de acesso público como determina a 
legislação vigente, em sua maioria estas não são 
respeitadas e muitas vezes sob a alegação de 'não 
terem visto que a vaga era de uso exclusivo ', p0r 
usarem apenas sinalização horizontal de 
regulamentação, aquela que é pintada ou adesivada 
no chão. 

Acreditamos, e é o que pretendemos com esta 
Lei, que com o uso de placas verticais posicionadas 
em cada vaga, as pessoas possam visualizar, ao 
longo e, assim, não usar a desculpa de que não viram 
a sinalização das vagas destinadas aquelas. (. . .)" 

De fato, embora a justificativa do projeto de lei seja um elemento 

importante, porém secundário, no que se refere à sua interpretação, demonstra que 

a intenção é estabelecer uma política de cidadania, e não propriamente um micro­

sistema normativo rígido. Em outras palavras, o contexto interpretativo da lei não 

permite a conclusão direta de que o Poder Legislativo ou o ato normativo em si têm 

como objetivo a atuação do Poder Executivo, como elemento de garantia de seu 

cumprimento. E parece que a arquitetura normativa pretendia exatamente afastar a 

atuação do Poder Executivo. 

A menos que se interprete a lei individualmente, num sentido 
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restritivo, no qual só exista juridicidade quando há sempre uma sanção prevista 

para a conduta oposta prevista na regra (e não como uma ordem com 

potencialidade de aplicação de sanções e mecanismos de coercibilidade), não 

haveria a violação formal suscitada. Apenas a título de exemplificação, tal 

concepção já havia sido relativamente superada por Kelsen, que admitia a 

presença de normas sem sanção, embora, em sua concepção, o Direito fosse uma 

ordem necessariamente com coação. Aquela, é verdade, é uma noção ainda 

relevante para o senso comum (até mesmo jurídico), no sentido de que o Direito 

deveria impor uma sanção para a conduta realizada em sentido contrário à norma. 

Daí, por exemplo, um dos motivos da grande quantidade de normas criminalizantes. 

É a concretização da imagem de que as sanções (positivas ou negativas) 

garantiriam a força da norma jurídica. 

Entretanto, sob o ponto de vista jurídico, não é essa a concepção 

adequada, assim como não é o caso da lei em discussão. É que não parece ser a 

criação de atividades administrativas de controle e de fiscalização o fim que a lei 

impugnada pretende garantir ou cumprir no sistema legislativo municipal. De fato, 

concretiza apenas a obrigação de os particulares adotarem um novo elemento 

visual-indicativo das vagas com destinação específica, facilitando o exercício do 

respectivo direito subjetivo já existente. Não há qualquer indicativo mínimo de que o 

Poder Executivo deveria estabelecer mecanismos de fiscalização, até porque, não 

haveria ingerência maior do que a fiscalização já necessária em relação aos outros 

indicativos já legalmente previstos (como a indicação no chão, por exemplo). De 

qualquer forma, a norma não prevê sanção para descumprimento (apenas 

estabelece a obrigatoriedade das placas), de modo que não há necessidade de 

atuação direta por parte do Poder Executivo. 

A lei municipal vem atender a um objetivo educativo-positivo, e não 

sancionatório-repressivo. Pretende auxiliar no combate de um problema 

relativamente bem conhecido no senso comum, que se constitui na utilização 

inadequada das vagas destinadas exclusivamente a certos públicos. E a partir da 

análise de suas disposições não se verifica a atribuição mais competências ao 

Poder Executivo, quer no sentido administrativo-sancionatório, quer no sentido de 
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ampliação de despesas públicas. 

O ato tenciona dar mais um elemento no que diz respeito aos 

espaços de estacionamentos em locais privados, para segmentos específicos. A 

visualização/indicação das vagas destinadas a deficientes físicos, idosos . e 

gestantes. Além dos meios de sinalização até então utilizados, pretende criar uma 

sinalização vertical, de forma a tornar mais fácil a destinação da vaga, trazendo 

mais um elemento para evitar a utilização errônea das vagas. Isso não apenas 

concede mais um estímulo dissuasório àquele que utiliza indevidamente as vagas, 

como também agrega novo elemento de identificação visual , facilitando que idosos, 

por exemplo, encontrem as vagas de destinação exclusiva. Ainda que fosse 

possível imaginar a necessidade de fiscalização, essa se daria da mesma forma e 

pelos mesmos órgãos que já executam a fiscalização das pinturas e dos adesivos, 

ou seja, da sinalização já existente. 

E a idéia da ausência de violação da competência privativa é 

corroborada exatamente pela finalidade de estabelecer um novo meio visual de 

reconhecimento das vagas, pelo alcance (unicamente) dos estabelecimentos 

"comerciais, industriais e de serviços" e pela ausência de vacatio /egis. 

Não há na lei nenhum elemento interpretativo que indique a invasão 

da competência do Chefe do Poder Executivo. Em primeiro lugar, está direcionada 

aos estacionamentos pagos ou gratuitos que já são obrigados - segundo as 

informações dos autos - a ter destinação exclusiva de vagas. Muda-se apenas o 

mecanismo de reconhecimento das vagas. 

Em segundo lugar, não prevê qualquer tipo de sanção ou 

determinação a criar iniciativa obrigatória por parte do Poder Executivo para a 

hipótese de descumprimento. Reitero a natureza educativa da norma na qualidade 

dos comportamento sociais. Passa a agregar mais um elemento de 

constrangimento, diferente da sanção positiva ou negativa. Não é uma lei com 

pretensão sancionatória; e sim educativa. E não havendo a indicação na lei sobre a 

sanção e descumprimento, não cabe ao intérprete adicionar os elementos que lá 

não estão. Houve, na construção da norma impugnada, uma engenharia para não 

haver ingerência nas atribuições do Poder Executivo, tornando-a obrigatória para os 
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estabelecimentos "comerciais, industriais e de serviços", sem a ex,gencia de 
intervenção do Poder Executivo (que pode atuar, caso assim entenda necessário), 
sequer no que se refere à fiscalização da norma. 

Em terceiro, creio que a demonstração da natureza educativa está 
inequivocamente estabelecida a partir da ausência de vacatio legis. A lei, no seu 
artigo 4° prevê que "entra em vigor na data de sua publicação", não estabelecendo 
qualquer prazo de adaptação social até sua implementação. Não é de 
desconhecimento no âmbito teórico do Direito de que o critério para o 
estabelecimento da vacatio /egis está relacionado com a complexidade, 
importância, necessidade de preparação, dentre outros elementos que a doutrina 
costuma apontar, excetuando-se as hipóteses de "pequena repercussão", para as 
quais é possível a entrada em vigor na data da publicação. Juridicamente, a 
ausência de vacatio legis está reservada para as normas de pequena repercussão 
social, como determina, por exemplo, a regra do artigo 8° da Lei Complementar n. 
95/19984. E no aspecto, sem presumir que o legislador municipal teria se 
equivocado em relação ao tema, houve uma escolha deliberada pela imediata 
vigência do texto legal. 

Em outras palavras, até por ser impossível que do dia para a noite 
todos os estabelecimentos objetos da lei instalassem as placas conforme orientam 
as regras impugnadas, a ausência de vacatio /egis corrobora a conclusão da 
natureza educativa da norma. Pretende-se a modificação de um estado de fato sem 
necessariamente estabelecer um sistema normativo rígido, de sanções, de prazos e 
de fiscalização. Talvez seja possível depreender um estímulo a um tipo de 
cidadania na qual cada um conhece seu papel, e a "fiscalização" seja difusa. 

Cumprir a lei por ser lei. 

Nesse contexto, não há o indicativo de que o Poder Executivo deva 
regulamentar a norma imediatamente. Até porque pode permanecer inerte, ou 
fiscalizar o seu cumprimento (a partir da estrutura de fiscalização já existente). 
Note-se que a fonte material do Direito, que levou a movimentar o Poder 

4 Art. 8° A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar prazo 
razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula "entra em vigor 
na data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão. 
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Legislativo, é o pretexto argumentativo da não visualização dos sinais 

regulamentares, de modo que se pretendeu modificar o estímulo visual aos 

desavisados. E também possui aplicação positiva para aqueles que poderiam ter 

dificuldade em encontrar as vagas. 

A idéia estimula o desenvolvimento da cidadania daqueles que 

fornecem as vagas e daqueles que as utilizam. Por isso, não necessita de prazos 

ou sistemas rígidos de aplicação e controle. Logo, não interfere na administração 

municipal. Deve acabar sendo respeitada em razão de sua juridicidade. 

Além disso, embora o tema se relacione com trânsito (de 

competência exclusiva da União, segundo o artigo 22, XI, da Constituição Federal), 

a lei possui um recorte bem delimitado, buscando o enquadramento no âmbito do 

interesse local e de suplementação da legislação federal e estadual (artigo 30, 1 e li, 

da Constituição Federal5
). 

O tema da sinalização está previsto no âmbito do Código de Trânsito 

Brasileiro, no artigo 86-A6 e 907
, assim como nos artigos 21, 111 8

; 229 e 24, dentre 

outras. 

Naquele Código há a indicação explícita de que o órgão ou entidade 

5 Art. 30. Compete aos Municípios: 
1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 
li - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
6 Art. 86-A. As vagas de estacionamento regulamentado de que trata o inciso XVII do art. 
181 desta Lei deverão ser sinalizadas com as respectivas placas indicativas de destinação e 
com placas informando os dados sobre a infração por estacionamento indevido. 
7 Art. 90. Não serão aplicadas as sanções previstas neste Código por inobservância à 
sinalização quando esta for insuficiente ou incorreta. 

§ 1° O órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via é responsável pela 
implantação da sinalização, respondendo pela sua falta, insuficiência ou incorreta 
colocação. 

§ 2° O CONTRAN editará normas complementares no que se refere à interpretação, 
colocação e uso da sinalização. 
8 Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: 

1 - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de su~s 
atribuições; 

li - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 
de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas; 

Ili - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 
equipamentos de controle viário; 
9 Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: ( .. . ) XI - trânsito e transporte; 
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com circunscrição sobre a via é responsável pela implantação da sinalização, o que 

é complementado pelos artigos 21, li e Ili, e 24, 111, que impõe competência 

municipal para "planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de 

pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da 

segurança de ciclistas;" e "implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os 

dispositivos e os equipamentos de controle viário". 

Da mesma forma, o Conselho Nacional de Trânsito possui 

competência regulamentar para auxiliar na interpretação, colocação e uso da 

sinalização, existindo a Resolução n. 304, de 2008, sobre o tema das vagas para 

portadores de deficiência e com dificuldade de locomoção. E, na Resolução, há a 

indicação de que o sistema de placas é o sistema "R-6b" nos moldes do Anexo l, ·o 

que a norma municipal também não viola. 

Há outras leis, como o Estatuto do Idoso (Lei Federal n. 

10.741/2003), que expressamente garantem a competência municipal: 

Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos 
termos da lei local, de 5% (cinco por cento) das vagas 
nos estacionamentos públicos e privados, as quais 
deverão ser posicionadas de forma a garantir a melhor 
comodidade ao idoso. (grifei) 

Note-se que a legislação Federal concede espaço regulamentar aos 

municípios, de forma que há possibilidade de criação de normas municipais, desde 

que não ultrapassem a autorização concedida pela legislação federal. 

Exemplo típico dessa autorização é a cobrança pelo estacionamento 

nas vias municipais ("parquímetros"), cuja regulamentação, embora relacionada 

com trânsito, é dos entes municipais. 

E a lei possui um recorte preciso, na medida em que pretende ser 

aplicada unicamente em estacionamentos "comerciais, industriais e de serviços" 

(não aplicável, portanto, para a estrutura administrativa do município) e 

estabelecendo paralelo com as normas federais a respeito das características dos 

sinais. Em outras palavras, há uma lei produzida e aprovada pela Câmara 

Municipal, cujo objetivo ou implementação não carrega competências ou despesas 
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ao Poder Executivo, e permite, caso exista alguma necessidade, a regulamentação 

pela Administração. Há uma engenharia no sentido de a norma não incidir em 

vícios de iniciativa formal. 

Assim, não há vício de natureza formal. 

No que se refere à alegação do vício material, também não está 

presente no caso. 

O argumento nuclear do proponente está relacionado com os artigos 

5°, xx11 10
, e 170, li e 1v11

, da Constituição Federal e artigo 157, v12
, da Constituição 

Estadual. Em síntese, ao direito de propriedade, livre iniciativa e concorrência. 

A lei em análise, que em nada se diferencia de tantas outras do 

sistema brasileiro e do sistema municipal, não afronta o direito à propriedade, à livre 

iniciativa e à concorrência. Também não afronta materialmente outros princípios 

constitucionais. 

Em primeiro lugar, sob a perspectiva pragmática, caso houvesse 

inconstitucionalidade material, como suscita o proponente, tantas outras normas e, 

especificamente, a norma que já determina a presença de sinalização regulamentar 

no chão - já existente no município - seria materialmente inconstitucional. Existem, 

em pleno vigor, leis que determinam a destinação e a sinalização das vagas as 

quais são cumpridas nos três níveis da Federação. E, no aspecto, a violação ·à 

propriedade, à livre iniciativa e à concorrência, se existisse, ocorreria no âmbito dos 

três entes. 

Não há tal violação material, na medida em que a lei não implica em 

modificação de situação de fato, a concretizar cerceamento ao direito à 

propriedade. Da mesma forma, não há limitação à livre iniciativa e à concorrência, 

10 "XXII - é garantido o direito de propriedade;" 
11 "Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios: ( ... ) 
li - propriedade privada; 
( ... ) 
IV - livre concorrência;" 
12 "Art. 157. Na organização de sua economia, em cumprimento ao que estabelece a 
Constituição 
Federal, o Estado zelará pelos seguintes princípios: ( ... ) V - convivência da livre 
concorrência com a economia estatal;" 
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na medida em que a norma possui um alcance capaz criar desvantagem ou 
vantagem iníqua entre as empresas. Se esta a tratar unicamente do sinal de 
visualização da vaga. De fato, a legislação é aplicável àquele que já é destinatário 

de normas anteriores que impõem a especialização de vagas, incluindo a nova 
forma de sinalizá-las. Agrega-se apenas mais uma facilitador de visualização das 
vagas, ao sistema já existente, de sinalização horizontal no chão. 

Na hipótese, a intervenção não apresenta natureza restritiva ou 
inviabilizadora do exercício de direitos. A propriedade segue assegurada dentro de 

todo o seu âmbito de limitação, como o cumprimento da função social a ela 
destinada. E no caso são imóveis com destinação comercial, industrial e de 
serviços, os quais exercem indispensável função social, delimitada por uma gama 

de leis e princípios jurídicos. 

E em se tratando da facilitação de acesso às vagas por grupos 

específicos, os quais recebem relevante regulamentação jurídica, igualmente não é 

crível a dependência da livre iniciativa. Afinal, a lei sequer a atinge, porque não 
estabelece nada mais que uma exigência, sem sanção, para as vagas exclusivas 

do estacionamento, inexistindo qualquer requisito impeditivo à iniciativa. 

Em relação à concorrência, igualmente não é factível reconhecer 

discriminação relevante no que tange ao exercício de atividades empresariais entre 

as pessoas e os grupos que exercem atividade no âmbito do mercado. A colocação 

de placas de sinalização não estabelece vantagem ou desvantagem concorrencial 

entre as empresas. 

Logo, não há violação material à constituição. 

Entendimentos semelhantes, pelo menos em relação à lógica de 

decidir, já foram adotados por este órgão Especial, por exemplo: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
LEI MUNICIPAL N. 0 1.589/2007 DE NOVO 
HAMBURGO. REVOGAÇÃO DE OUTRA LEI QUE 
DISPUNHA ACERCA DA COLOCAÇÃO DE FAIXAS 
DE PROTEÇÃO NOS COLETORES DE ENTULHOS. 
COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS PODERES 
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EXECUTIVO E DO LEGISLATIVO. VÍCIO DE INICIATIVA 
INEXISTENTE. CONSTITUCIONALIDADE. Aprovação 
pela Câmara Municpal de Novo Hamburgo da Lei 
Municipal n° 1.589/2007, revogando a Lei Municipal nº 
237/99/ que dispunha acerca da colocação de faixas 
de proteção nos coletores de entulhos. Tratando .o 
diploma legal de matéria que não diz com a 
organização e funcionamento da administração 
pública municipal, não há falar em usurpação da 
competência privativa do Chefe do Poder 
Executivo. A colocação de faixas de proteção 
nos coletores de entulhos de propriedade 
privada não representa ingerência sobre a 
estrutura administrativa municipal, mas revela 
tão-somente a regulamentação legislativa de 
matéria de interesse local. lnocorrência de vício 
formal de iniciativa no caso. Precedentes específicas. 
PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADO 
IMPROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de 
Inconstitucionalidade Nº 70026579078/ Tribunal 
Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo de 
Tarso Vieira Sanseverino/ Julgado em 08/06/2009) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO. LEI MUNICIPAL N. 
1.682/2007, DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO/ 
QUE PREVÊ A SUBSTITUIÇÃO GRADA TIVA OE 
PLACAS INDICA TIVAS OE RUAS E 
LOGRADOUROS. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS 
ARTIGOS 8°✓ 10/ 19/ 60/ II, (1✓ 82/ VII E VIII, 176/ III, 
TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO DIRETA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE IMPROCEDENTE. 
UNÃNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
70026579656/ Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: Luiz Felipe Silveira Difini, Julgado em 
09/03/2009) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE. LEI MUNICIPAL N. 0 

6.113/2005. LEI OE INICIATIVA DO PODER 
LEGISLATIVO. SINALIZAÇÃO EM CAÇAMBAS 
COLETORAS OE ENTULHOS. ALEGAÇÃO DE VÍCIO 
FORMAL DE INICIATIVA. NÃO-OCORRÊNCIA. 
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COMPETÊNCIA CONCORRENTE INTELIGÊNCIA DO 
ART. 13, I E VII DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E DO 
ART. 30, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não padece 
de vício formal por iniciativa a Lei Municipal n. 0 

6.113/05, do Município do Rio Grande, que dispõe 
sobre a sinalização por meio de pintura 
retroreflexiva das caçambas coletoras de 
entulhos, porquanto, a competência promover·a 
coleta, o transporte, o tratamento e a 
destinação final dos resíduos sólidos 
domiciliares e de limpeza urbana, art. 13, 
incisos I e VII;. da Constituição Estadual, não é 
privativa do Chefe do Poder Executivo, como 
também se infere do art. 30, inciso I da 
Constituição Federal, ao referir a competência 
do Município para legislar sobre interesse local. 
AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE (Ação Direta de 
Inconstitucionalidade Nº 70012256608, Tribunal 
Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Wellington 
Pacheco Barros, Julgado em 21/11/2005) 

Por todo o exposto, não constato vício de inconstitucionalidade, 

formal ou material, na lei impugnada. 

Ante o exposto, voto pela IMPROCEDÊNCIA da presente ação direita 

de inconstitucionalidade. 

TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI - Presidente - Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 70067927368, Comarca de Porto Alegre: "À 

UNANIMIDADE, JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE 

1 NCONSTITUCIONALI DADE." 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo l'AULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 81.336 

PROJETO DE LEI 12.641, do VEREADOR WAGNER TADEU LIGABÓ, que exige, nos 
estabelecimentos que especifica, placa informativa sobre estacionamento em vagas reservadas a idosos e 
deficientes. 

PARECER 

A propositura apresentada a esta Comissão, de autoria do Vereador Wagner Tadeu 

Ligabó, tem por objeto exigir nos estabelecimentos que especifica, placa informativa sobre 

estacionamento em vagas reservadas a idosos e deficientes, dando ênfase na gravidade da infração e 

penalidade prevista em lei. 

O Parecer n.0 734 da Procuradoria Jurídica informa que a matéria encontra-se 

revestida de legalidade quanto à competência e quanto à iniciativa, em conformidade com a Lei Orgânica 

do Município de Jundiaí. 

Assim, demonstrados na Justificativa do autor (fls. 03/04) os relevantes objetivos da 

proposta em análise, consignamos o nosso voto favorável à sua aprovação. 

É o relatório. 

Sala das Comissões, 04/09/2018. 

APROVADO 

Oi,{ 1_0 11~ 
En§:'-XTADO 

Presidente e Relator 

~ O R. I Pr NO 34-YJf" A-'NA- Do~ .jq A,-.+o J 
ADRIANO s"'ANTÁNA DOS SANTOS EDICAR ~RA 

Edicarlo~~te Dika Xique ~ 

PAULO SERGIO ~ ARTINS 
Paulo Sergio-De~~· 

GC 

~--~ 
ROG~êÃímõoÀsÍLVA 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
sAo PAULO 

COMISSÃO DE DIREITOS, CIDADANIA E SEGURANÇA URBANA PROCESSO 81.336 

PROJETO DE LEI 12.641, do Vereador WAGNER TADEU LIGABÓ, que exige, nos 
estabelecimentos que especifica, placa informativa sobre estacionamento em vagas reservadas a idosos 
e deficientes. 

PARECER 

A esta Comissão compete regimentalmente dizer o mérito de propostas sobre: 1. promoção e 

proteção dos direitos da família, mulheres, crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiências e 

mobilidade reduzida e discriminados por origem étnica ou orientação sexual; 2. assuntos do 

trabalhador; 3. acesso à habitação; 4. ações integradas visando à segurança urbana; 5. indicação e 

aprimoramento de técnicas, estruturas e meios que assegurem a segurança urbana. Em tal quadro 

insere-se esta proposta, cuja justificação bem assinala o mérito: 

"Apesar de a punição para condutores que estacionam de forma irregular em espaços 
reservados a idosos e a pessoas com deficiência ter-se tornado mais rígida, não houve 
uma redução nas infrações./ ( ... ) grande parte dos condutores de veículos 
desrespeitam a legislação e estacionam nas vagas preferenciais. A infração em centros 
comerciais e s/,oppings está se tornando cada vez mais comum, mesmo com a 
sinalização gráfica horizontal./ Por isso a grande necessidade da aprovação deste 
projeto, que ora apresento aos meus Pares." 

Por considerar oportuna a matéria e indiscutível sua pertinência, este relator conclui 

registrando voto favorável. 

APROVADO 

~~ ldj I {{() 

PAULO SERGIO ARTINS 

Paulo Se~~!;~ ~elegado 
Prcsidv elator 

roda Saúde 

~()Urj.®, '\ 17\Jl~ 
~~S~ED~R S 

az 
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Processo 81.336 

~ ~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAUlO 

PUBLICAÇÃO 

, f"'l~t0 I < 2> 

Autógrafo 
PROJETO DE LEI N°.12.641 

Exige, nos estabelecimentos que especifica, placa informativa sobre 
estacionamento em vagas reservadas a idosos e deficientes. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz 

saber que em 09 de outubro de 2018 o Plenário aprovou: 

Art. 1º. Em todo shopping center, supermercado e hipermercado haverá, 

junto às vagas de estacionamento reservado a pessoas idosas e com deficiência, placa informativa, tipo 

porte, em letras facilmente legíveis, com os seguintes dizeres: 

"AVIS O 

VAGA RESERVADA A IDOSOS E DEFICIENTES 

INFRAÇÃO: GRAVÍSSIMA 

PENALIDADE: SUJEITO A MULTAS E GUINCHO 

(Código de Trânsito Brasileiro-CTB - Lei federal n!? 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, art. 181, inciso XX)". 

Art. 2º. Os estabelecimentos atualmente existentes têm prazo de até 30 

(trinta) dias, contados do início de vigência desta lei, para adoção das providências que couberem. 

Art. 3º . A infração desta lei implica multa de 5 (cinco) Unidades Fiscais do 

Município-UFMs por placa faltante, dobrada a cada reincidência. 

(09/10/2018) . 

Elt 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em nove de outubro de dois mil e dezoito 

<:•':.: . ./ / ' j) • f ~ ,,-;., 

GU§TAVO MARTINELLI 

Presidente 



• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP ~ 
11müiiiii'/üi1lUÍIÍ~/ Ofício GP.Lnº 315/2018 

Processo nº 29.980-0/2018 

Apresentado. 
Encaminhe-se ãs comissões indicadas: 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Protocolo Geral n• 81791/2018 
Data: 30/10/2018 Horjrlo: 16:24 

Le9lal1tlvo • 

REJEITADO 

,. 

Cumpre-se comunicar a V. Exª. e aos Nobres Vereadores 

que, com fundamento no artigos 72, inciso VII e 53, da Lei Orgânica do Município, estamos apondo 

VETO TOTAL ao Projeto de Lei nº 12.641, aprovado por essa E. Edilidade em Sessão Ordinária 

realizada no dia 09 de outubro de 2018, por considerá-lo ilegal e inconstitucional, consoante as razões 

a seguir aduzidas. 

A presente propositura pretende exigir, em shopping 

center, supermercado e hipermercado, placa indicativa sobre estacionamento em vagas reservadas a 

idosos e deficientes. 

A iniciativa, ainda, exige atuação do Poder Executivo no 

tocante à fiscalização e autuação dos estabelecimentos que não se adequarem à norma. 

Ocorre que, a Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, complementada pelas normas do Contran, 

especialmente a Resolução nº 396/2011 , definem que será atribuição do Executivo local, e não do 

Legislativo, disciplinar supletivamente questões relacionadas à localização, à sinalização, à instalação 

e à operação dos medidores de velocidade. 

Ainda, o art. 24, VI do referido Código estabelece a 

competência dos órgãos executivos de trânsito do Município para fins de fiscalização de edificações 

privadas de uso coletivo, nos seguintes termos: 

"Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de 
trânsito dos Municípios, no âmbito de sua 
circunscrição: (Redação dada pela Lei nº 13.154, 
de 2015) 

( . . . ) 

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias 
terrestres, edificações de uso público e edificações 
privadas de uso coletivo, autuar e aplicar as medidas 
administrativas cabíveis e as penalidades de 

Avenida da Liberdade s/n.º - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435 
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(Ofício GP.Lnº 315/2018 - Processo nº 29.980-0/2018- PL nº 12.641 - fls. 2) 

advertência por escrito e multa, por infrações de 
circulação, estacionamento e parada previstas neste 
Código, no exercício regular do poder de polícia de 
trânsito, notificando os infratores e arrecadando as multas 
que aplicar, exercendo iguais atribuições no âmbito de 
edificações privadas de uso coletivo, somente para 
infrações de uso de vagas reservadas em 
estacionamentos; (Redação dada pela Lei nº 
13.281, de 2016) 

( ... )" 

Nesse sentido, nota-se que o referido Código estabelece 

que a fiscalização abrangerá, dentre outros, as edificações privadas de uso coletivo. Assim, 

considerando-se que a propositura em análise faz referência apenas à shopping center, supermercado 

e hipermercado, a mesma fere o princípio da isonomia, encontrado no caput do art. 37 da Magna 

Carta, eis que não envolve todos os estabelecimentos privados de uso coletivo, salientando, 

todavia, que o dispositivo federal antes transcrito não faz restrições dentre essas edificações. 

Ainda, importante registrar que a fiscalização de vagas 

reservadas a pessoas idosas e com deficiência é regulamentada por meio das Resoluções do Contran 

nºs 303 e 304, ambas de 18 de dezembro de 2008, as quais preveem que a sinalização a ser 

implantada deve seguir as normas contidas nos manuais de sinalização horizontal e vertical do 

Departamento Nacional de Trânsito - Denatran, que disciplinam a sinalização das referidas vagas, 

possibilitando, assim, a realização de fiscalização e autuação válidas formalmente. 

É certo, também, que as infrações de trânsito estão 

sujeitas às penalidades estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro e por Resoluções 

complementares, exped idas pelos órgãos competentes, e não por lei municipal 

Ademais, estar-se-á onerando esses estabelecimentos 

duplamente para o alcance do mesmo objetivo, eis que obrigatoriamente os estabelecimentos deverão 

instalar a sinalização estabelecida pelo Código de Trânsito Brasileiro, que no caso envolve a 

instalação de placa indicando a reserva das vagas para idosos e deficientes, de acordo com o manual 

expedido pelo DENATRAN e, ainda, deverão instalar placa em conformidade com os dizeres 

estabelecidos no presente projeto de lei, configurando-se bis in idem. 

Portanto, as disposições contidas no presente Projeto de 

Lei extrapolam a competência do Poder Legislativo Municipal para dispor a respeito do objeto 

pretendido, qual seja, sinalização de vagas reservadas a idosos e deficientes, além de dispor da 

matéria de forma conflitante com as normas federais competentes. 

Avenida da Liberdade s/n.º - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435 
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Assim procedendo, o Legislador violou, ainda, os 
princípios da legalidade e impessoalidade, contido no art. 111 da Constituição Estadual, a saber: 

"Art. 111 - A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos poderes do Estado, 
obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, 
finalidade, motivação e interesse público. " (grifamos) 

E considerando-se que os princípios antes referidos, 

estarão também presentes na Constituição Federal, vislumbra-se, ainda, afronta ao art. 144 da 
Constituição Estadual, que assim dispõe: 

"Art. 144 - Os Municípios, com autonomia política, 
legislativa, administrativa e financeira se auto­
organizarão por Lei Orgânica, atendidos os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal e nesta 
Constituição." 

Conclui-se, portanto, que a propositura em questão 
afronta os ditames Constitucionais do Estado, previstos nos artigos 5°, 111 e 144. 

Desta forma, ficam caracterizados os vícios de ilegalidade 
e inconstitucionalidade que pesam sobre o Projeto de Lei ora vetado, e que impedem a sua 
transformação em lei. 

Pelo exposto, estamos convictos de que os Nobres Edis 
não hesitarão em acatar as razões de VET O AL/aqui aduzidas, visto que o presente projeto não 

tem o condão de transformar-se, totalmen 

elevada estima e distinta consideração 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador GUSTAVO MARTINELLI 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

NESTA 

unidade, renovamos nossos protestos de 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 783 

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 12.641 

fls. 3"2-­
proc. lt= 

PROCESSO Nº 81.336 

1. O Sr. Chefe do Executivo houve por ·bem vetar 
totalmente o presente projeto de lei, de autoria do Vereador WAGNER TADEU LIGABÓ, que exige 
nos estabelecimentos que especifica, placa informativa sobre estacionamento em vagas reservadas 
a idosos e deficientes, conforme as motivações de fls. 29/31 . 

2. O veto foi oposto e comunicado no prazo legal. 

3. Com relação à inconstitucionalidade alegada, as 
motivações do Alcaide nos pareceram convincentes, e portanto, pedimos vênia para desconsiderar 
a nossa análise encartada às fls. 05/09, que ora revemos, acolhendo na totalidade os argumentos 
insertos nas razões do Executivo. 

4. O veto deverá ser encaminhado à Comissão de Justiça e 
Redação, nos termos do § 1 ° do art. 207 do Regimento Interno da Casa. 

5. Em conformidade com a Constituição da República e a Lei 
Orgânica de Jundiaí, a Câmara deverá apreciar o veto dentro de 30 dias, contados de seu 
recebimento, só podendo rejeitá-lo pelo voto da maioria absoluta dos seus membros (i:l rt. 66, § 4°. 
C.F., ele o art. 53, § 3°, da L.O.M.). Exaurido o prazo mencionado sem deliberação do Plenário, o 
veto será pautado para a Ordem do Dia da sessão imediata, sobrestadas todas ·as demais 
proposições, até sua votação final, ressalvadas as matérias de que trata o "caput" do art. 62 da 
Constituição Federal, e/e o art. 53, § 3° da Carta Municipal. 

S.m.e. 

4ottaido 0aJ.i..eJi tb.ULà. 
Ronaldo Salles Vieira 

Procurador Jurídico 

Estagiária de Direito 

Jundiaí, 30 de outubro de 2018. 

Fábio Nadai Pedro -

Procurad/ ~ -

/ 

ailar;:ia R. M. Turchete 
/ 

/ Estagiária de Direito 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 81.336 
VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI 12.641, do Vereador WAGNER TADEU LIGABÓ, que exige, 
nos estabelecimentos que especifica, placa informativa sobre estacionamento em vagas reservadas a 
idosos e deficientes. 

PARECER 

O Prefeito Municipal aplica veto total por considerar a proposta inconstitucional e ilegal, 

alegando nas razões basicamente isto: 

"( ... ) considerando-se que a propositura em análise faz referência apenas à shopping 
center, supermercado e hipermercado, a mesma fere o princípio da isonomia, encontrado 
no caput do art. 37 da Magna Carta, eis que não envolve todos os estabelecimentos privados 
de uso coletivo( ... )./( ... ) a fiscalização de vagas reservadas a pessoas idosas e com deficiência 
é regulamentada por meio das Resoluções do Contran nºs 303 e 304, ambas de 18 de 
dezembro de 2008 ( ... )./( ... ) as infrações de trânsito estão sujeitas às penalidades 
estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro e por Resoluções complementares, 
expedidas pelos órgãos competentes, e não por lei municipal./ Ademais, estar-se-á onerando 
esses estabelecimentos duplamente para o alcance do mesmo objetivo." 

A Procuradoria Jurídica desta Casa, reconsiderando o seu parecer inicial (favorável à 

proposta), declara: 

"Com relação à inconstitucionalidade alegada, as motivações do Alcaide nos pareceram 
convincentes, e portanto, pedimos vênia para desconsiderar a nossa análise encartada às tls. 
05/09, que ora revemos, acolhendo na totalidade os argumentos insertos nas razões do 
Executivo." 

A esta Comissão cabe manifestar-se no campo jurídico, daí porque, em conclusão, este relator 

lança voto pela manutenção do veto. 

Sa~::fes, 06-11-2018. 
''-......... 

Eng. MARCEL 
Presidente 

A OQl A N o ,SA.vf ~A DO\ ~-~~ 
ADRIANO SANTANA DOS SANTOS 
Dika Xique-Xique 

AUSENTE 1 
PAULO SERGIO MARTINS 
Paulo Sergio- Delegado 

az 

Relator 

ED~V;EIRA 
Edicarlos Vetor Oeste 

~ 
ROGÉ~ -S.I~ 



Oficio PR/DL nº 795/2018 

Exmº Sr. 
LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 
JUNDIAÍ 

~~ fls~. 

Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

Em 13 de novembro de 2018. 

Para conhecimento e adoção das providências julgadas cabíveis, 

comunicamos a V. Exª que o Veto Total oposto ao Projeto de Lei nº 12.641 (objeto do Of. 

GP. Lnº 315/2018) foi REJEITADO na sessão ordinária ocorrida na presente data. 

Assim, estamos reencaminhando o respectivo Autógrafo, por cópia 

anexa, nos termos e para os fins do estabelecido na Lei Orgânica de Jundiaí (art. 53, § 4º). 

Sem mais, queira aceitar as expressões de nossa estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

RE~In Ass: ____ ....,~==P-6'-------
Nome: __ _:'.j~Jl>.J4~· ~i -----

Em ~/_iL/-1.L --------··---~---

Elt 

✓ 

~ L.J . ,, !.. 
G~ MARTINELLI 

Presidente 
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Jundiaí 
s.Ao PAULO 

Processo 81.336 

LEI 9.091, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 
Exige, nos estabelecimentos que especifica, placa informativa sobre 

estacionamento em vagas reservadas a idosos e deficientes. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, conforme a 

rejeição de veto total pelo Plenário em 13 de novembro de 2018, promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. Em todo shopping center, supermercado e hipermercado haverá, junto às vagas de 

estacionamento reservado a pessoas idosas e com deficiência, placa informativa, tipo porte, em letras 

facilmente legíveis, com os seguintes dizeres: 

"AVISO 

VAGA RESERVADA A IDOSOS E DEFICIENTES 

INFRAÇÃO: GRAVÍSSIMA 

PENALIDADE: SUJEITO A MULTAS E GUINCHO 

(Código de Trânsito Brasileiro-CTB - Lei federal n!! 9.503, de 23 de setembro de 1997, art. 181, inciso XX)". 

Art. 2º. Os estabelecimentos atualmente existentes têm prazo de até 30 (trinta) dias, contados 

do início de vigência desta lei, para adoção das providências que couberem. 

Art. 3º. A infração desta lei implica multa de 5 (cinco) Unidades Fiscais do Município-UFMs por 

placa faltante, dobrada a cada reincidência. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e dois de novembro de dois mil e dezoito 

(22/11/2018). 

,; 

~)-J .,1-!.. 
G~VO MARTINELLI 

Presidente 

Registrada e publicada na Secretaria d 

novembro de dois mil e dezoito (22/11/2018 

az 

t~de} undiaí em vinte e dois de 



PR/DL 808/2018 

Exmo. Sr. 

LUIZ FERNANDO MACHADO 

DD. Prefeito Municipal 

JUNDIAÍ 

~....,,........, 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

Jundiaí, em 22 de novembro de 2018 

Para conhecimento e adoção das providências cabíveis, a V. Exª. 

encaminho cópia da Lei 9.091, promulgada por esta Presidência na presente data. 

az 

Sem mais, apresento-lhe meus respeitos. 

~ t--J . (, ..:l 
GU~O MARTINELLI 

Presidente 
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